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Projeto de Resolução de Mesa nº 006 de 13 de outubro de 2025.

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de atualização da Lei Orgânica do Município de Boa Vista do Cadeado/RS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1o. Fica criada a Comissão Especial de Atualização da Lei Orgânica do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, com a finalidade de revisar e propor atualização à Lei Orgânica Municipal, à luz das alterações ocorridas na Constituição Federal, bem como na legislação complementar e ordinária que impactem sua conformidade.

Art. 2º A Comissão Especial atuará no estudo, análise e proposição de atualização da Lei Orgânica, observando os seguintes objetivos:

I – Identificar dispositivos defasados, revogados ou em desconformidade com a legislação vigente;
II – Propor adequações redacionais e sistemáticas para a melhoria da técnica legislativa;
III – Sugerir atualizações alinhadas aos princípios da Administração Pública e às boas práticas legislativas.

Art. 3º O prazo de funcionamento da Comissão será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua instalação pelo Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão poderá elaborar cronograma de trabalho, contendo:

I – Prazos para recebimento de sugestões dos vereadores;
II – Agenda de reuniões e oitivas, se necessárias;
III – Data limite para apresentação do relatório final, contendo o anteprojeto de atualização da Lei Orgânica para deliberação do Plenário.

Art. 4º A Comissão Especial será composta por três (3) vereadores, indicados pelos líderes de bancada, conforme Anexo I desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, em 13 de outubro de 2025.

_________________________________________

MADALENA BULEGON CERESER

Presidente da Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado
_________________________________________

SÉRGIO LUIS GOLLE

Vice-Presidente
_____________________________________

CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO

1ª Secretário
Registre-se e publique-se.

Exposição de motivos ao Projeto de Resolução de Mesa nº 006/2025.

Srs. Vereadores,


A presente proposta de Resolução da Mesa Diretora tem como escopo a criação de uma Comissão Especial destinada à atualização da Lei Orgânica do Município de Boa Vista do Cadeado/RS.

Desde a sua promulgação, a Lei Orgânica Municipal, instrumento fundamental de organização política e administrativa local, sofreu o impacto de diversas alterações na Constituição Federal de 1988, bem como na legislação infraconstitucional. Muitas de suas disposições podem estar em descompasso com o ordenamento jurídico atual, exigindo, assim, uma revisão sistemática e técnica.

Nesse contexto, propõe-se a criação de uma Comissão Especial, composta por três vereadores, para que, dentro do prazo de 180 dias, realize um trabalho de análise crítica e propositiva, resultando em anteprojeto de atualização que será submetido ao Plenário para discussão e votação.

A atualização da Lei Orgânica é medida necessária e urgente para garantir a legalidade, modernidade e efetividade das normas municipais, além de reafirmar o compromisso desta Casa Legislativa com a boa governança e o interesse público.

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente Resolução.

Sala da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, em 13 de outubro de 2025.

_________________________________________

MADALENA BULEGON CERESER

Presidente da Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado

_________________________________________

SÉRGIO LUIS GOLLE

Vice-Presidente

__________________________________________

CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO

1ª Secretário
ANEXO I – COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL

(Referente ao art. 4º do Projeto de Resolução nº 006/2025)
Ficam designados para compor a Comissão Especial de Atualização da Lei Orgânica do Município os seguintes vereadores:
· Vereador Constantino José Goi Neto – Presidente da Comissão

· Vereador Francisco Júnior Martins Barasuol – Membro

· Vereadora Tamires Froner da Cruz Barboza – Membro
Indicações realizadas conforme manifestação dos líderes de bancada.

____________________________________________________________________________
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